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Aplicação: Nova CMB  

Descrição: Validação de Processos dos PTUs XML 

Liberação: Junho / 2020 

Versão: 1.0 

Itens que compõe o pacote: Validações dos Processo de Erro-Aprovação e Cancelamento 

 

Processo do Erro-Aprovação  

O arquivo pode conter informações que impeçam seu envio imediato, mas que são passíveis de erro-aprovação, em 
algumas situações previstas, cabendo a Unimed Destino aceita-lo ou não; 
Todo arquivo que cai na condição de erro-aprovação deve ter uma justifativa que é de preenchimento obrigatório; 
As Unimeds poderão realizar a ação de aprovar ou negar o Erro-Aprovação por até 30 dias corridos, caso contrário os 
mesmos serão aprovados automaticamente. 

Erro-Aprovação – PTU A500 

Regras Características da Validação 
1 – Documentos com data de vencimento inferior 

a 15 dias. 

Deve existir no mínimo um intervalo de 15 dias entre a data da 

postagem do arquivo e a data de vencimento informada tanto para 
documento 1 quanto para documento 2. 
Se este intervalo for menor que 15 dias, é apresentado “Erro 
Aprovação”. 
Porém se o arquivo já estiver vencido (data da postagem superior 
a data do vencimento), a Nova CMB não permitirá a postagem do 
arquivo  

2 – As Guias possuem um prazo para envio e 

após esse prazo, só podem ser enviadas com 
Erro-Aprovação.  

Para atender a regra de envio fora do prazo, todas as guias deverão 

estar fora desse prazo. Não é permitido que no mesmo arquivo 
tenham guias dentro e fora do prazo; 
A contagem do prazo obedece a regra de acordo com cada tipo de 
guia: 
a) Guia de Consulta: 
Utilizar o prazo de 120 dias, contados a partir da data mais recente 
até a data da postagem do arquivo. Essas datas são: data de 
atendimento e data de execução; 
 
b) Guia de Internação: 
Utilizar o prazo de 120 dias, contados a partir da data mais recente 
até a data da postagem do arquivo. Essas datas são: data do 
atendimento, data de execução do serviço, data fim do 
faturamento e data da última autorização. 
 
c) Guia de SADT: 
Utilizar o prazo de 120 dias, contados a partir da data mais recente 
até a data da postagem do arquivo. Essas datas são: data de 

atendimento, data da última autorização e data de execução. 
 
d) Guia de honorário: 
Não deverá ser considerado para verificação se está acima do 
prazo. 

3 – Exceção para código de serviço de OPME 
negociado 

Se todos os códigos do arquivo forem de OPME Negociado, o prazo 
da Guia passa para 150 dias.  
Caso existam códigos nessa condição, mas também códigos de 
serviços que não são do tipo OPME_Negociado_CTNPM o prazo 

permanece de 120 dias. 

4 - Código de identificação do Beneficiário O dígito verificador do código do beneficiário deve atender a 
regra do módulo 11, caso não atenda, o arquivo cairá no “Erro 
Aprovação”. 
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5 – Arquivos de reembolso Para arquivos de reembolso, a data da postagem não pode ser 
superior a 60 dias corridos da data informada no campo “data de 
reembolso”, caso seja identificado que a postagem do arquivo 
ultrapasse os 60 dias, cairá no “Erro-Aprovação”. 

Processo de Cancelamento 

A Unimed Origem do arquivo poderá solicitar o cancelamento do seu arquivo e no momento da solicitação, é necessário 

informar uma justifativa que é de preenchimento obrigatório; 
A Unimed Destino do arquivo poderá aprovar ou negar o cancelamento, caso contrário, o mesmo será cancelado 
automaticamente; 
Os prazos para realizar essas ações estão nas regras do Manual de Intercâmbio ou do Union; 
Todo arquivo cancelado não poderá ser reenviado. 

Cancelamento – PTU A500 

Ações Características da Validação 
1 – A Unimed Origem do arquivo solicita o 
cancelamento. 

Para essa solicitação, o prazo deve estar de acordo com as regras; 
A Unimed Origem deve preencher a justificativa e enviar para a 

Unimed Destino; 

2 – A Unimed Destino recebe o aviso de 
solicitação de cancelamento  

Após receber a solicitação do cancelamento, a Unimed Destino 
deverá realizar uma das ações, com justificativa: 
1 – Aprovar o cancelamento – Nesse caso o arquivo ficará como 
cancelado; 
2 – Negar o cancelamento – Nesse caso o arquivo ficará como válido 
e continuará ativo para demais ações na ferramenta. 

3 – Se a Unimed Destino não realizar ação no 
prazo 

Após o prazo estipulado nas regras para aprovar ou negar o 
cancelamento, o arquivo será cancelado automaticamente pela 
ferramenta. 

 

 

 


